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PROVIMENTO AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
Processo Administrativo Licitatório n.º 95/2025 
Pregão Eletrônico n.º 19/2025 
 
Objeto: Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de materiais de consumo 
para atender a demanda das Unidades de Saúde do Departamento Municipal de Saúde do 
município de Paraisópolis/MG, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Anexo IV - Termo de Referência/Especificação do Objeto. 
 
A empresa F.A.P ALEIXO LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 26.180.747/0001-62, 
estabelecida na Rua dos Aimorés, nº 487, letra A, Andar 2, Bairro Funcionários, Belo 
Horizonte, Minas Gerais, CEP: 30.140-070, apresentou tempestivamente Recurso 
Administrativo, com fulcro no artigo 165, do novel diploma de licitações e contratos, com a 
seguintes razões recursais: 
 

 

 
 
Alega ainda a Recorrente nos seguintes termos: 
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E complementa sua argumentação com as alegações que se seguem: 

 
E por fim pede a Recorrente: 
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Tendo vista a apresentação da peça de Recurso Administrativo e das alegações 
apresentadas, e levando-se em conta que foi feita diligência junto ao licitante 
provisoriamente vencedor para a averiguação dos materiais aplicados na construção do Kit 
Diu, objeto deste questionamento, e este confirmou que o material aplicado na fabricação 
do kit realmente trata-se de “resina de engenharia”. Ato contínuo, o Departamento 
Municipal de Saúde foi consultado para se manifestar a respeito da viabilidade de se manter 
o produto ora ofertado, com as especificações já expedidas, e este, por sua vez, na pessoa 
da Coordenadora de Atenção Primária, a Sr.ª Rayara Isabele de Andrade Silva, e esta 
informou que o produto ofertado não atende aos requisitos mínimos necessários. 
 
Neste diapasão, dou conhecimento do Recurso Administrativo para dar-lhe provimento, 
desclassificando o primeiro colocado e convocando a empresa F.A.P ALEXIO LTDA, já 
qualificada, para assinatura da ARP. 
 
Nestes termos, cumpra-se e publique-se.  
 
 
 
 

Paraisópolis, 03 de junho de 2025. 
 
 
 
 

EVERTON DE ASSIS FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 

 

 

 


